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"*RESOLUÇÃO N° 004/2001 ** 

(Nomeia Comissão Especial, e dá 
outras providências). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRITffiA MIRIM:-

CONSIDERANDO" que, temos recebido inúmeros muructpes denunciando a 
depredação do meio ambiente em nosso município e solicitando providências, principalmente, no 
perímetro que compreende a Barragem de Ponte Nova e outras localidades; 

CONSIDERANDO que, a área territorial de Biritiba Mirim é protegida, em quase 
sua totalidade, pela Lei de Proteção aos Mananciais e de Preservação Ambiental, qualiticavdo-a 
como área de risco e extrema importância; 

CONSIDERANDO que, numa primeira avaliação as reclamações precedentes _.de 
nossos munícipes procedem e, portanto, merecem serem investigadas, objetivando que as 
medidas necessárias sejam tomadas, quer seja no âmbito da competência legistativa do 
Município, quer seja junto aos demais Órgãos Estaduais e Federais; 

CONSIDERANDO que, a Barragem de Ponte Nova constitui-se em pólo turístico 
importante para Biritiba Mirim, gerando grande fluxo de visitantes e sitiantes para o Mun~ípio, 

beneficiando todo o comércio em geral, inclusive, com geração de rendas diretas e indiretas; 

CONSIDERANDtt" que, na forma do que dispõe os Artígos 183 e seguintes .de 
nossa Lei Orgânica, compete ao município atuar no sentido de assegurar a todos os cidadãos o 
direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e equilibrado, como bem de uso comum e 
essencial à qualidade de vida e assegurar efetivamente esse direito, articulando-se, inclusive, com 
outros municípios, órgãos estaduais, regionais e federais competentes, sempre, objetivando a 
solução dos problemas comuns relacionados com a proteção ambiental; 

CONSIDERANDtt, por fim, que a vontade popular não pode, em hip5>tese 
alguma, ficar sem resposta desta Câmara, seus representantes é que: 

RESOLVE: 

Artigo 1 o :- Fica constituída uma Comissão Especial, para que receba e investigue 
as denúncias e reclamações de nossos munícipes; 
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Artigo 2° :- A Comissão, no uso de suas atribuições, terá acesso às dependências 
da Câmara que se fizerem necessárias para o fiel desempenho de suas funções, podendo solicitar 
de outros municípios e órgãos públicos informações, certidões e cópias de processos 
administrativos, bem como, com estes articular-se, se necessário; 

Artigo 3° :- A Comissão poderá, ainda, ouvir pessoas e denunciantes, mediante 
convite, e em caráter meramente informé).tivo; 

Artigo 4° :- n prazo para conclusão e entrega dos trabalhos é de sessenta .(60) 
dias, prorrogáveis em sendo necessário. 

Artigo 5° :- A Comissão, em seu parecer, proporá as medidas legislativas cabíveis 
no âmbito da competência desta Câmara e aquelas pertinentes a outros órgãos públicos, inclusive, 
junto ao Ministério Público, se o caso, mediante ofício formal, com cópia de todos os trab4lbos 
desenvolvidos; 

Artigo 6° :- A participação do Vereador, que for nomeado membro desta 
Comissão, não prejudicará suas funções em comissão permanente; 

Artigo 70 - Esta Resolução entra em or na data de sua publicação, revogaqas as 
disposições em contrário. 
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Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
de Editais, na mesma data supra. 
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